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DECRETO Nº 900, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

DECRETA LUTO OFICIAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA E 

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 50, inciso III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor FRANCINALDO BATISTA DE SOUSA, mais conhecido como Naldo Borges, 

servidor do Município de Sousa, ocorrido no dia 24 de dezembro de 2024; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias no Município de Sousa, devendo a bandeira do Município de Sousa ser 

hasteada a meia verga. 

 

Art. 2º O presente Decreto torna a homenagem Póstuma do Poder Executivo a todos os familiares do Senhor FRANCINALDO 

BATISTA DE SOUSA. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa, Estado da Paraíba, 25 de Dezembro de 2024. 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

                                                                                         Prefeito 
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EXTRATOS 

 

3° TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 363/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA. 

CONTRATADO: AMPLA LOCAÇÕES DE AUTOMOTORES E MAQUINAS LTDA CNPJ Nº 37.833.161/0001-76 

OBJETO DO ADITIVO: Constitui objeto do presente aditivo prorrogação do prazo ao Contrato. 

O prazo do contrato prorroga por novo período de 2 (dois) meses, a contar da data de encerramento do atual contrato, 

que seja 31/12/2024. Assim, o novo prazo inicia em 01/01/2025 até 28/02/2025. Os valores mensais/unitários 

permanecem inalterados.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

DATA ASSINATURA: 16 de Dezembro de 2024.  

 

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito Constitucional 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

PARA PUBLICAÇÃO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

  
4° TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 400/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA. 

CONTRATADO: LCL SERVIÇO DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ Nº 28.536.867/0001-85 

OBJETO contrato proveniente do Pregão Presencial nº 051/2021, tendo com objeto: Contratação de empresa 

especializada em serviços de Consultoria em Engenharia, Convênios e contratos de Repasse do Município de Sousa Pb, 

a cargo da secretaria de Planejamento, conforme especificações em edital. 

PRAZO: O prazo do contrato prorroga por novo período de até 31/03/2025, a contar de 1º de janeiro de 2025.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, II  da Lei n° 8.666/93. 

DATA ASSINATURA: 20 de dezembro de 2024. 

 

Fábio Tyrone  Braga de Oliveira 
Prefeito Constitucional 

 

 


